
A Prefeitura de Saquare-
ma torna público o primeiro 
edital do Concurso Público 
2026. Muito aguardado pelos 
candidatos, o certame foi di-
vidido em diversas áreas es-
pecíficas, de acordo com os 
cargos e setor de atuações.

O primeiro edital a ser divul-
gado é o da Educação. Com 
1.268 vagas, há oportunida-
des para Professor Docen-
te-1 (488 vagas), Professor 
de Atendimento Educacional 
Especializado (20 vagas), 
Professor Docente-2 Ciên-
cias (20 vagas), Professor 
Docente-2 Estudos Turísti-
cos (20 vagas), Auxiliar de 
Educação Infantil (120 va-
gas), Profissional de Apoio 
ao Estudante com Deficiên-
cia (600 vagas). Os salários 
variam de R$ 1.690,05 a R$ 
4.603,34 e as provas, que 
serão aplicadas pelo Instituto 
Brasileiro de Administração 
Municipal (IBAM), acontece-
rão nos dias 30 de agosto e 
13 de setembro, conforme o 
cargo.

Os concursos públicos reali-
zados pela Prefeitura de Sa-
quarema têm apresentado 
grande procura por parte da 
população. O último certame 
realizado no ano de 2022 
para preenchimento de va-
gas efetivas teve, de acordo 
com dados da banca organi-
zadora, mais de 60 mil can-
didatos realizando, durante 
três finais de semana, as 

pro-

provas nos municípios de 
Saquarema, Maricá e Rio de 
Janeiro. Só em Saquarema, 
os dias de prova movimen-
taram 50 mil candidatos. Em 
2022, o Município ofereceu 
1.344 vagas de provimento 
efetivo, com grande procura 
por parte da população. Os 
cargos oferecidos no edital 
da Educação foram os que 
apresentaram a maior procu-
ra.

Todas as informações sobre 
inscrições, taxas e demais 
procedimentos poderão ser 
obtidas na página do Concur-
so de Saquarema no site do 
IBAM. Para acessar, clique 
aqui. No Portal da Prefeitura, 
estarão disponíveis todos os 
documentos relativos a Edi-

tais e demais publicações 
oficiais do concurso.

Além do edital da Educação, 
serão publicados outros três 
editais destinados às áreas 
da Saúde e da Segurança. 
De acordo com o Município, 
526 vagas de nível médio 
serão ofertadas para os se-
guintes cargos: Agente de 
Combate às Endemias (84 
vagas); Agente Comunitá-
rio de Saúde (133 vagas); 
Agente de Defesa Civil (20 
vagas); Agente de Trânsito 
(100 vagas); Guarda-Vidas 
(80 vagas); Guarda Ambien-
tal (9 vagas) e Guarda Muni-
cipal (100 vagas).
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Além  da Educação, serão publicados outros três editais da Saúde e da Segurança. 
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LEI Nº 2.871, 
DE 11 DE JUNHO DE 2026

Dispõe sobre a inclusão de Programa, 
Função, Subfunção, Ação e respectiva 
Natureza de Despesa no Plano Plurianual 
– PPA referente ao quadriênio 2026-2029, 
no Anexo de Prioridades da Lei de Diretri-
zes Orçamentárias – LDO e na Lei Orça-
mentária Anual – LOA, para o exercício de 
2026, da Secretaria Municipal de Infraes-
trutura, e dá outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro. Faço 
saber que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica autorizado o Poder Executi-
vo a promover a inclusão de Programa, 
Função, Subfunção, Ação e Natureza de 
Despesa no Plano Plurianual 2026-2029 
(PPA), Lei Municipal nº 2.824/2025, na Lei 
de Diretrizes Orçamentárias para 2026 
(LDO), Lei Municipal nº 2.722/2025 e na 
Lei Orçamentária Anual para 2026 (LOA), 
Lei Municipal nº 2.825/2025, da Secreta-
ria Municipal de Infraestrutura, no valor 
total de R$ 420.000,00 (quatrocentos e 
vinte mil reais), na forma abaixo: 
Órgão: 24 – Secretaria de Infraestrutura
Unidade: 001 – Gabinete da Secretaria de 
Infraestrutura
Função: 04 – Administração
Subfunção: 122 – Administração Geral
Programa: 0097 – Participação em Con-
sórcios Públicos
Ação: 1.206 – Investimentos por Intermé-
dio de Consórcio Público - CONDERLA-
GOS
Natureza Despesa: 4.4.71.70.01 – Rateio 
Investimento Participação em Consórcio 
Público
Fonte de Recursos \Detalhamento: 
2.705.0000 – Transferências dos Estados 
Referentes a Compensações Financeiras 
pela Exploração de Recursos Naturais
Valor: R$ 82.352,94
Órgão: 24 – Secretaria de Infraestrutura
Unidade: 001 – Gabinete da Secretaria de 
Infraestrutura
Função: 04 – Administração
Subfunção: 122 – Administração Geral
Programa: 0097 – Participação em Con-

sórcios Públicos
Ação: 2.303 – Manutenção das Atividades 
do Consórcio Público - CONDERLAGOS
Natureza Despesa: 3.1.71.70.01 – Rateio 
Pessoal e Encargos Sociais Partic. Con-
sórcio Público
Fonte de Recursos \Detalhamento: 
2.501.0000 – Outros Recursos não Vin-
culados
Valor: R$ 166.660,02
Órgão: 24 – Secretaria de Infraestrutura
Unidade: 001 – Gabinete da Secretaria de 
Infraestrutura
Função: 04 – Administração
Subfunção: 122 – Administração Geral
Programa: 0097 – Participação em Con-
sórcios Públicos
Ação: 2.303 – Manutenção das Atividades 
do Consórcio Público - CONDERLAGOS
Natureza Despesa: 3.3.71.70.01 – Rateio 
pela Participação em Consórcio Público
Fonte de Recursos \Detalhamento: 
2.501.0000 – Outros Recursos não Vin-
culados
Valor: R$ 170.987,04
Art. 2º O crédito de que trata o artigo an-
terior será compensado na forma do inci-
so I, § 1° e § 2º do art. 43 da Lei Federal 
n° 4.320/64, proveniente de superávit fi-
nanceiro apurado em balanço patrimonial 
do exercício anterior.
Art. 3º As Metas e Prioridades relacio-
nadas a presente Programação estão 
dispostas na forma do Anexo I desta Lei, 
compreendendo a execução desta no 
exercício de 2026 do PPA vigente.
Art. 4º Em conformidade com o disposto 
nos incisos I e II do art. 16 da Lei Comple-
mentar Federal nº 101/2000, acompanha 
a presente Lei o demonstrativo de impac-
to orçamentário-financeiro e declaração 
do ordenador de adequação com a LOA 
e compatibilidade com o PPA e LDO, na 
forma dos Anexos II e III.
Art. 5° Observadas as condições de que 
trata o art. 19, caput, c/c seu §1º, da Lei 
Municipal nº 2.824/2025 (PPA 2026-
2029), fica o Poder Executivo autorizado 
a abrir, através de Decreto Executivo, por 
crédito adicional especial, os créditos ne-
cessários para fazer frente a despesa.
Art. 6º Em decorrência desta Lei fica alte-
rado o Quadro de Detalhamento de Des-
pesas da respetiva Unidade Orçamentá-
ria.

Art. 7º Esta Lei entrará em vigor na data 
de sua publicação revogadas as disposi-
ções em contrário.
Saquarema, 11 de junho de 2026.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita

ANEXO I
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LEI Nº 2.872, 
DE 11 DE JUNHO DE 2026

Institui o Programa de Recuperação Fis-
cal do Município de Saquarema (REFIS 
2026), estabelece formas de adesão e re-
gras específicas de parcelamento. 
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro. Faço 
saber que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica instituído o Programa de Re-
cuperação Fiscal do Município de Saqua-
rema (REFIS 2026) destinado a promover 
a regularização de créditos tributários e 
não tributários com vencimento até o dia 
31 de dezembro de 2025, constituídos ou 
não, inscritos ou não em dívida ativa, ajui-
zados ou não, com exigibilidade suspen-
sa ou não, com os benefícios estabeleci-
dos no art. 2º desta Lei.
Parágrafo único. Ficam estendidos os 
benefícios desta Lei aos créditos protes-
tados e ajuizados, excluindo-se as custas 
cartorárias, judiciais e honorários, que 
deverão ser regularmente quitadas pelo 
contribuinte.
Art. 2º A adesão ao REFIS de que trata 
o art. 1º desta Lei possibilitará a consoli-
dação e o parcelamento dos débitos, com 
as reduções dos juros e multas inciden-
tes sobre o crédito, na forma definida no 
Anexo I. 
§ 1º A adesão ao programa de que trata 
a presente Lei ocorrerá presencialmente 
no Setor de Dívida Ativa, mediante assi-
natura de Termo de Adesão ao REFIS e 
Termo de Reconhecimento e Confissão 
de Dívida, realizados em caráter irrevogá-
vel e irretratável. 
§ 2º Caso o contribuinte opte pelo paga-
mento à vista, será emitida guia própria 
com vencimento em 03 (três) dias após a 
data da assinatura dos Termos previstos 
no § 1º. 
§ 3º Na opção pelo pagamento parcelado 
serão emitidas guias próprias, com prazo 
de pagamento da primeira parcela ven-
cendo em 03 (três) dias após a data da 
assinatura dos Termos previstos no § 1º 
e as demais sucessivamente a cada 30 
(trinta) dias. 
§ 4º Os honorários administrativos e judi-
ciais poderão ser diluídos de acordo com 
a forma de pagamento da dívida conso-
lidada.  

§ 5º O valor mínimo de cada parcela será 
de: 
I – R$ 70,00 (setenta reais), em se tratan-
do de contribuinte pessoa física; e
II – R$ 120,00 (cento e vinte reais), em se 
tratando de contribuinte pessoa jurídica.
§ 6º O prazo para adesão se inicia em 1º 
de julho de 2026 e se encerra em 30 de 
setembro de 2026. 
Art. 3º A homologação da adesão ao pro-
grama dependerá do pagamento da 1ª 
parcela ou da parcela única, sob pena de 
exclusão do REFIS.
Parágrafo único. O não pagamento da 
primeira parcela ou da parcela única não 
implicará na invalidade do Termo de Con-
fissão e Reconhecimento de Dívida, que 
restará irretratável e irrevogável para os 
fins de direito.
Art. 4º Somente poderá aderir ao REFIS 
o contribuinte que estiver em dia com 
os tributos correspondentes ao exercí-
cio de 2026, mesmo na hipótese de ter 
optado pelo pagamento em cotas men-
sais. 	
Art. 5º O Termo de Adesão ao REFIS re-
conhece para todos os efeitos legais a dí-
vida incluída no parcelamento e importa 
em desistência explícita de qualquer ação 
judicial ou administrativa movida pelo 
devedor em face da Fazenda Municipal, 
com renúncia ao direito que fundamenta a 
sua ação ou recurso. 
Parágrafo único. Compete ao contri-
buinte que aderir ao programa requerer, 
conforme o caso, a extinção da ação ju-
dicial ou administrativa que corre contra a 
Fazenda Pública em relação aos débitos 
constantes do acordo de parcelamento, 
correndo por conta do contribuinte as cus-
tas judiciais, despesas processuais e ho-
norários sucumbenciais, se houver. 
Art. 6º A adesão ao REFIS será firmada 
através de requerimento próprio:
I – por meio de formulário disponibilizado 
presencialmente no Setor de Dívida Ativa, 
com indicação de valores, condições de 
pagamento e números das ações executi-
vas, quando existentes, conforme modelo 
disponibilizado no Anexo II desta Lei;
II – em se tratando de pessoa física, deve-
rá ser instruído com cópia de identidade, 
CPF e comprovante de residência, atuali-
zando o cadastro imobiliário com os docu-
mentos cabíveis;

III – em se tratando de pessoa jurídica, 
deverá ser instruído com cópia do con-
trato social ou estatuto atualizado, com 
as respectivas alterações que permitam 
identificar os responsáveis pela gestão 
da empresa e instrumento de mandato, 
quando for o caso.
Art. 7º A adesão ao REFIS implica:
I – a confissão irrevogável e irretratável 
dos débitos em nome do sujeito passivo 
na condição de contribuinte ou responsá-
vel, nos termos dos arts. 389 e 395 da Lei 
nº 13.105, de 16 de março de 2015 – Có-
digo de Processo Civil;
II – a aceitação plena das condições esta-
belecidas nesta Lei;
III – o dever de pagar regularmente as 
parcelas dos débitos consolidados, sob 
pena de exclusão do REFIS, conforme 
disposição do art. 10 desta Lei.
Art. 8º As reduções previstas no art. 2º 
desta Lei não abrangem o valor principal 
da dívida, nem a correção monetária. 
Art. 9º A fruição dos benefícios contem-
plados nesta Lei não confere direito à res-
tituição ou compensação de importância 
já paga, a qualquer título. 
Art. 10. Caso haja atraso ou inadimple-
mento no recolhimento das parcelas men-
sais, incidirão os acréscimos legais pre-
vistos no art. 86 da Lei Complementar nº 
01/1998. 
Art. 11. O parcelamento estará automati-
camente revogado, independente de noti-
ficação judicial ou extrajudicial, na hipóte-
se de inadimplência de 03 (três) parcelas 
consecutivas ou 05 (cinco) intercaladas, 
tornando-se imediatamente exigível a 
totalidade do crédito confessado e ainda 
não pago, devidamente atualizado mone-
tariamente e acrescido de multas e juros, 
na forma estabelecida pela Lei Comple-
mentar nº 01/1998. 
Parágrafo único. Também estará revo-
gado o parcelamento no caso de decre-
tação de falência, recuperação judicial, 
extinção, liquidação voluntária ou cisão, 
quando se tratar de pessoa jurídica. 
Art. 12. Será de responsabilidade do Se-
tor de Dívida Ativa o controle, a análise 
do deferimento, o acompanhamento e a 
guarda dos processos administrativos ob-
jetos do REFIS, inclusive após a extinção 
do crédito, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) 
anos.	  
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§ 1º Também é responsabilidade do Setor 
de Dívida Ativa o acompanhamento regu-
lar dos parcelamentos realizados, elabo-
rando mensalmente relatórios de atrasos 
ou inadimplementos e notificando os con-
tribuintes, quando for o caso;
§ 2º Caberá ao Setor da Dívida Ativa exi-
gir do contribuinte ou interessado todos 
os dados e documentos requeridos no art. 
6º e os necessários à atualização cadas-
tral das inscrições municipais. 
Art. 13. Na hipótese de transferência de 
titularidade do imóvel, a qualquer título, 
cuja inscrição municipal seja objeto de 
parcelamento instituído por esta Lei, so-
mente poderá ser fornecida Certidão Ne-
gativa de Débitos mediante quitação inte-
gral do débito parcelado. 
Art. 14. O programa de Recuperação Fis-
cal de que trata esta Lei, em consonância 
com o que prescreve o art. 14 e 14-A da 
Lei Complementar nº 101/2000, não cau-
sará repercussão danosa nos exercícios 
seguintes e atende ao disposto na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias, de acordo com 
o estudo técnico de impacto no orçamen-
to-financeiro. 
Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação, revogando-se as disposi-
ções em contrário. 
Saquarema, 11 de junho de 2026.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita

ANEXO I

ANEXO II

LEI Nº 2.873, 
DE 11 DE JUNHO DE 2026

Institui, no âmbito do Município de Sa-
quarema, o mês "Abril Verde", dedicado a 
ações de conscientização, prevenção de 
acidentes de trabalho e doenças ocupa-
cionais, e dá outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro. Faço 
saber que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Muni-
cípio de Saquarema, o mês “Abril Verde”, 
a ser realizado, anualmente, durante todo 
o mês de abril, com o objetivo de promo-
ver a conscientização sobre a importância 
da prevenção de acidentes de trabalho e 
de doenças ocupacionais.
Art. 2º O mês “Abril Verde” passa a in-
tegrar o calendário oficial de eventos do 
Município de Saquarema.
Art. 3º Durante o mês “Abril Verde”, pode-
rão ser promovidas, sem caráter obrigató-
rio, ações de caráter educativo, informati-
vo e preventivo, tais como:
I – campanhas de conscientização;
II – palestras, seminários e debates;
III – divulgação de boas práticas de segu-
rança e saúde no trabalho;
IV – iluminação ou decoração de espaços 
públicos com a cor verde;
V – outras iniciativas correlatas.
Art. 4º As ações previstas nesta Lei po-
derão ser realizadas em parceria com 
entidades da sociedade civil, instituições 
de ensino, sindicatos, associações e ini-
ciativa privada.
Art. 5º A participação do Poder Executivo 
nas ações do “Abril Verde” será faculta-
tiva e condicionada à disponibilidade or-
çamentária, não implicando criação de 
novas despesas nem obrigação de exe-
cução.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação.
Saquarema, 11 de junho de 2026.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita
Projeto de Lei nº 097/2026.
Autoria: Vereador Odinei Garcia Ramos.

LEI Nº 2.874, 
DE 11 DE JUNHO DE 2026

Institui, no âmbito do Município de Saqua-
rema, o Programa Municipal de Incentivo 

à Capacitação Profissional e Valorização 
dos Profissionais de Radiologia, e dá ou-
tras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro. Faço 
saber que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Mu-
nicípio de Saquarema, o Programa Mu-
nicipal de Incentivo à Capacitação Pro-
fissional e Valorização dos Profissionais 
de Radiologia, com caráter informativo, 
orientador e de fomento institucional.
Art. 2º O Programa tem por objetivos:
I – incentivar a capacitação técnica e cien-
tífica dos profissionais de radiologia que 
atuam no Município;
II – promover a valorização institucional 
da categoria;
III – estimular a difusão de boas práticas 
relacionadas à segurança radiológica e à 
qualidade dos serviços de diagnóstico por 
imagem;
IV – fomentar a integração entre profissio-
nais, instituições de ensino e entidades 
representativas da área.
Art. 3º Constituem diretrizes do Progra-
ma:
I – divulgação, nos canais institucionais 
disponíveis, de cursos, seminários, pales-
tras e eventos de capacitação promovidos 
por instituições públicas ou privadas, des-
de que sem ônus ao Município;
II – estímulo à celebração de parcerias e 
cooperação técnica com instituições de 
ensino e entidades da sociedade civil;
III – incentivo à realização de ações edu-
cativas e informativas sobre a importância 
da radiologia para a saúde pública;
IV – reconhecimento simbólico de boas 
práticas profissionais, mediante certifica-
ções honoríficas, vedada qualquer pre-
miação pecuniária.
Art. 4º A implementação das ações pre-
vistas nesta Lei:
I – não implicará criação de cargos, fun-
ções ou estrutura administrativa;
II – não autoriza concessão de benefí-
cios financeiros, gratificações, bolsas ou 
quaisquer vantagens remuneratórias;
III – não gera obrigação de execução de 
políticas públicas específicas pelo Poder 
Executivo;
IV – não acarretará aumento de despesa 
ou impacto orçamentário-financeiro.
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Art. 5º O Poder Executivo poderá regula-
mentar esta Lei, se entender conveniente 
e oportuno, observadas as disposições 
da Constituição Federal, da Lei Orgâni-
ca Municipal e da Lei Complementar nº 
101/2000 (Lei de Responsabilidade Fis-
cal).
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação.
Saquarema, 11 de junho de 2026.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita
Projeto de Lei nº 014/2026.
Autoria: Vereador Odinei Garcia Ramos.

LEI Nº 2.875, 
DE 11 DE JUNHO DE 2026

Institui o "Dia do Rodeio" no Município de 
Saquarema. 
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro. Faço 
saber que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Mu-
nicípio de Saquarema, o Dia do Rodeio, 
a ser comemorado anualmente no dia 2 
de maio.
Art. 2º A data instituída por esta Lei tem 
caráter exclusivamente comemorativo e 
cultural, com o objetivo de valorizar as tra-
dições rurais, o esporte do rodeio e suas 
manifestações no município.
Art. 3º O “Dia do Rodeio” não será con-
siderado feriado civil ou religioso, nem 
implicará alteração no funcionamento dos 
serviços públicos ou privados.
Art. 4º A instituição da data não implica 
inclusão automática no calendário oficial 
do Município.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação.
Saquarema, 11 de junho de 2026.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita
Projeto de Lei nº 096/2026.
Autoria: Vereador Pedro Ivo Eccard Ivo.

DECRETO Nº 3.232, 
DE 10 DE JUNHO DE 2026

Abre Crédito Adicional Suplementar, 
por anulação parcial, no valor de R$ 
5.623.974,69 (cinco milhões, seiscentos 
e vinte e três mil, novecentos e setenta e 
quatro reais e sessenta e nove centavos) 
para Reforço de Dotações Consignadas 

no Orçamento Geral do Município.
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais e de acordo 
com a Lei Municipal de nº 2.825 de 22 de 
dezembro de 2025.
DECRETA
Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Su-
plementar, por anulação parcial, no Orça-
mento Geral do Município, nas Secreta-
rias Municipais de Administração, Receita 
e Tributação, de Comunicação Social, de 
Infraestrutura, e nos Fundos Municipais 
de Assistência Social, da Criança e do 
Adolescente, de Direitos do Idoso, e de 
Saúde no valor total de R$ 5.623.974,69 
(cinco milhões, seiscentos e vinte e três 
mil, novecentos e setenta e quatro reais 
e sessenta e nove centavos) para reforço 
orçamentário conforme Anexo Único.
Art. 2º O crédito de que trata o artigo 
anterior será compensado na forma do 
inciso III do § 1º do art. 43 da Lei Fede-
ral n° 4.320/64, proveniente de anulação 
parcial.
Art. 3º Em decorrência deste Decreto, fica 
alterado o Quadro de Detalhamento das 
Despesas das referidas Unidades.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a partir de 10 de junho de 2026.
Saquarema, 10 de junho de 2026.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita

ANEXO ÚNICO 

 

	
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO
Nº 031/2026 – UASG 985909

Objeto:  Futura e eventual aquisição de 

materiais gráficos (blocos de notificação/
infração, talonários, adesivos e similares) 
da Secretaria Municipal de Urbanismo e 
da Secretaria Municipal de Segurança e 
Ordem Pública, conforme processo admi-
nistrativo nº 16.590/2025.
Tipo de Licitação: Pregão Eletrônico.
Data da Licitação: 30/6/2026.
Horário: Às 10 h.
Obs: O edital detalhado encontra-se a 
disposição na sala do Departamento de 
Licitações e Contratos para consulta ou 
retirada, das 09h30 às 16h30, ou no Por-
tal de Compras e Licitações da Prefeitura 
Municipal de Saquarema: https://licitaco-
es.saquarema.rj.gov.br e Portal Licitanet: 
https://licitanet.com.br
Local: Rua Coronel Madureira, nº 77, 
Centro, Saquarema/RJ, CEP: 28990-756.
Saquarema, 11 de junho de 2026.
Ingrid Strino da Conceição
Pregoeira.
	

EXTRATO DO 2º TERMO DE 
APOSTILAMENTO PARA REAJUS-

TE DO VALOR CONTRATUAL
Processo Administrativo nº 727/2024.
Contrato n° 028/2024.
Contratante: Município de Saquarema.
Contratada: Fundação Severino Sombra 
- FUSVE, CNPJ nº 32.410.037/0001-84.
Objeto: Reajuste contratual retroativo, 
referente ao período do índice IPCA de 
7/3/2025 a 6/3/2026. 
Valor do Reajuste: R$ 1.405.762,30. 
Valor Total do Termo de Apostilamento: 
R$ 38.302.411,44.
Saquarema, 30 de abril de 2026.
Patrícia da Silva Oliveira
Secretária Municipal de Educação, Cultu-
ra, Inclusão, Ciência e Tecnologia. 

EXTRATO DO 1º TERMO DE 
APOSTILAMENTO PARA REAJUS-

TE DO VALOR CONTRATUAL
Processo Administrativo nº 853/2025.
Contrato n° 018/2025.
Contratante: Município de Saquarema.
Contratada: Fundação Severino Sombra 
- FUSVE, CNPJ nº 32.410.037/0001-84.
Objeto: Reajuste contratual retroativo, 
referente ao período do índice IPCA de 
13/2/2025 a 12/2/2026. 
Valor do Reajuste: R$ 1.260.063,60. 
Valor Total do Termo de Apostilamento: 

 AVISOS, ATAS, EXTRATOS 
 E TERMOS  DE CONTRATO
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R$ 29.639.875,80.
Saquarema, 18 de maio de 2026.
Livia Machado Cabral
Diretora de Relações Institucionais da 
Educação. 

EXTRATO DO 1º TERMO DE 
RERRATIFICAÇÃO DO 2º TERMO 
ADITIVO DE PRORROGAÇÃO E 

SUPRESSÃO DO CONTRATO 
Nº 184/2023

No Diário Oficial do Município de Saqua-
rema, Edição nº 1769, de 8 de outubro de 
2025.
Processo Administrativo nº 
13.479/2023.
Contratante: Município de Saquarema.
Contratada: Anhanguera Educa-
cional Participações S.A, CNPJ nº 
04.310.392/0001-46.
Onde se lê:
Valor da Supressão: R$ 491.103,84.
Leia-se:
Valor da Supressão: R$ 174.765,60.
Saquarema, 11 de maio de 2026. 
Lívia Machado Cabral
Diretora de Relações Institucionais da 
Educação.

EXTRATO DO TERMO DE 
DESIGNAÇÃO DE GESTOR 
E FISCAIS DO CONTRATO

Processo Administrativo nº 12.581/2025
Contrato nº 104/2026.
Ficam designados os servidores Sydney 
Sart Sanches, matrícula nº 216879-5, 
para exercer a função de gestor, Carlos 
de Castro Souza, matrícula nº 962238-1, 
para exercer a função de fiscal técnico e 
Géssica Bueno dos Santos, matrícula nº 
9510260, para exercer a função de fiscal 
administrativo do referido contrato.
Saquarema, 29 de maio de 2026.
Lívia Machado Cabral
Diretora de Relações Institucionais da 
Educação.

EXTRATO DO TERMO DE
 DESIGNAÇÃO DE GESTOR E 

FISCAIS DO CONTRATO
Processo Administrativo nº 8.206/2025.
Contrato nº 090/2026.
Ficam designados os servidores Sydney 
Sart Sanches, matrícula nº 216879-5, 
para exercer a função de gestor, Camila 

da Cunha Ferreira, matrícula nº 207144-6, 
para exercer a função de fiscal técnico e 
Nathany Soares de Lima Souza, matrícu-
la nº 10275-1, para exercer a função de 
fiscal administrativo do referido contrato.
Saquarema, 15 de maio de 2026.
Lívia Machado Cabral
Diretora de Relações Institucionais da 
Educação.

EXTRATO DO 6º TERMO ADITIVO 
DE PRORROGAÇÃO 

DO CONTRATO N° 034/2022
Processo Administrativo nº 6.494/2022.
Contratante: Município de Saquarema/
Fundo Municipal de Saúde.
Contratada: Loc Bem Locadora de Veícu-
los LTDA ME, CNPJ nº 19.406.532/0001-
51.
Objeto: Prorrogação da vigência do con-
trato nº 034/2022, firmado entre as partes 
em 12/7/2022.
Prorrogação: 12 meses.
Valor do Termo Aditivo: R$ 3.971.545,68. 
Dotação Orçamentária:
PT 10.122.0014.2.124;
ND 3.3.90.39.11.00;
Fonte 1635.
Saquarema, 9 de junho de 2026.
João Alberto Teixeira Oliveira
Secretário Municipal de Saúde.

EXTRATO DO TERMO
 DE INEXIGIBILIDADE 

DE LICITAÇÃO Nº 039/2026
Processo Administrativo nº 8.524/2026.
Ratifico, nos termos do art. 74, inciso II, 
da Lei Federal nº 14.133/2021, o ato de 
inexigibilidade de licitação, considerando 
o Parecer Jurídico e a análise da Contro-
ladoria Geral do Município, na contratação 
direta da empresa Rusch Eventos LTDA, 
CNPJ nº 35.751.179/0001-01, com en-
dereço na Rua Catharina Scheffer de Al-
meida, nº 20, loja 07, Parque dos Sabias, 
Matias Barbosa/MG, CEP: 36.120-000, 
para fins de show com a apresentação ar-
tística do Grupo Dubdogz, a realizar-se no 
dia 24 de junho de 2026, no antigo Cam-
po de Aviação, situado na Rua Barão de 
Saquarema, Centro, Saquarema/RJ, para 
o Saqua Fun Fest, pelo valor total de R$ 
226.100,00.
Saquarema, 8 de junho de 2026.
Rafael da Costa Castro

Secretário Municipal de Esporte, Lazer e 
Turismo.

EXTRATO DO CONTRATO
N° 034/2026

Processo Administrativo nº 8.926/2025.
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 
90065/2025 – Ata de Registro de Preços 
nº 140/2025.
Contratante: Município de Saquarema/
Fundo Municipal dos Direitos do Idoso.
Contratada: Mercado São Lucas de Porto 
da Roça LTDA, CNPJ nº 21.127.646/0001-
04.
Objeto: Aquisição de gêneros alimentí-
cios para atender o Centro Dia do Idoso.
Prazo de Vigência: 12 meses.
Valor Total do Contrato: R$ 247.899,12.
Dotação Orçamentária:
PT 08.241.0019.2.187;
ND 3.3.90.30.02.00; 
Fonte 1704.
Saquarema, 2 de junho de 2026.
Joice Mattos Terra
Secretária Municipal de Desenvolvimento 
Social.

EXTRATO DO TERMO DE 
DESIGNAÇÃO DE GESTOR E 

FISCAIS DO CONTRATO
Processo Administrativo nº 8.926/2025.
Contrato nº 034/2026 (FMDI).
Ficam designados os servidores Anna 
Clara Madureira Caló, matrícula nº 
960746-1, para exercer a função de ges-
tora, Vitor de Mello Rollim, matrícula nº 
10080-1, para exercer a função de fiscal 
técnico e Pamella Dias da Fonseca, ma-
trícula nº 961682-2, para exercer a função 
de fiscal administrativo do referido contra-
to.
Saquarema, 2 de junho de 2026.
Joice Mattos Terra 
Secretária Municipal de Desenvolvimento 
Social.

RESOLUÇÃO CMS Nº 06, 
DE 28 DE MAIO DE 2026

Em Reunião Extraordinária, com Ata nº 
08/2026, realizada no dia 28 de maio de 

 CONSELHO MUNICIPAL 
 DE SAÚDE
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2026, o Conselho Municipal de Saúde de 
Saquarema - CMSS, no uso das suas atri-
buições, informa que houve a apreciação 
do 1º Relatório Detalhado do Quadrimes-
tre Anterior. 
Saquarema, 1º de junho de 2026.
Drª Amanda Doo Bittencourt  
Presidente do CMSS.
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